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SINDICATO DOS RODOVIÁRIOS E ANEXOS DO GRANDE ABC 
SIND. DOS TRABALHADORES NAS EMPRESAS DE TRANSP. ROD. E 

ANEXOS DOE SANTO ANDRÉ, SÃO BERNARDO DO CAMPO, SÃO 
CAETANO DO SUL, DIADEMA, MAUÁ, RIBEIRÃO PIRES E RIO GRANDE 

DA SERRA 

REAJUSTE SALARIAL  
ENGARRAFADORES GÁS 

 
 

Informamos que a partir de 01 de Setembro de 2015, os salários dos empregados das 
Empresas Engarrafadoras/Distribuidoras de Gás Liquefeito de Petróleo, deverão ser 
reajustados no percentual de 9,50% (nove e cinquenta por cento): 

 
Função Salário + Periculosidade 

Motorista de Entrega  R$ 1.344,37 

Motorista  R$ 1.797,82 

Motorista Carreteiro  R$ 2.084,55 

Motorista Tarefeiro  R$ 2.520,20 

 
Obs.: os trabalhadores que recebem acima do piso salarial será corrigido 
em 9% (nove por cento) 

 
Vale Refeição: R$ 27,50 (vinte e sete reais e cinquenta centavos) – Reajuste de 10%. 
 
Cesta Básica Mensal: R$ 410,00 (quatrocentos e dez reais) – Reajuste de 12,33%. 
Cesta Básica Extra: R$ 410,00 (quatrocentos e dez reais) – Reajuste de R$ 12,33%. 
 
Auxílio Filho Excepcional: R$ 868,81 (oitocentos e sessenta e oito reais e oitenta e um 
centavos) – Reajuste de 9%. 
 
Auxílio Funeral: R$ 3.739,89 (três mil e setecentos e trinta e nove reais e oitenta e nove 
centavos) – Reajuste de 9%. 
 
Brigada de Incêndio: R$112,93 (cento e doze reais e noventa e três centavos) – Reajuste de 
9%. 
 
Vale Gás:- R$ 3,90 (Três reais e noventa centavos) – Reajuste de 9%. 
 
Multa:- R$ 263,12 (Duzentos e sessenta e três reais e doze centavos) – Reajuste de 9%. 

 
Participação nos Lucros e Resultados: 
- 190% (cento e noventa por cento) +  R$ 400,00 fixos, a ser pago em 02 parcelas, sendo a 1ª parcela até 

06.11.2015, no valor de R$ 400,00 (quatrocentos reais) mais 140% e a 2ª parcela em até seis meses 
após o pagamento da primeira parcela no percentual de 50%. 
 
Contribuição Assistencial: 6% em 03 (três parcelas), a ser pago da seguinte forma: 

                        
    2% em dezembro/2015. 

                         2% em fevereiro/2016. 
                         2% em junho/2016. 


